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EDITAL 13 2026  

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

1ª REVISÃO PONTUAL DE 2026 DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL –

BOTUVERÁ/SC

O  Prefeito  Municipal  de  Botuverá,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
institucionais, e em conformidade com os princípios da gestão democrática da cidade
previstos na Constituição Federal e na legislação urbanística vigente, torna público que
será realizada Audiência Pública para apresentação, discussão e coleta de contribuições
relativas à  1ª  Revisão Pontual do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável  do
Município de Botuverá, nos termos deste Edital.

Art. 1º A audiência pública será realizada no âmbito do Município de Botuverá e
será aberta à participação de toda a sociedade.

DOS OBJETIVOS

Art.  2º  A  audiência  pública  tem  por  objetivo  apresentar,  debater  e  colher
contribuições  da  sociedade  acerca  da  minuta  de  Projeto  de  Lei  Complementar  que
promove alterações no Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de
Botuverá, especialmente no que se refere:

I – à inclusão de nova Zona Especial de Interesse Social – ZEIS, localizada no bairro
Ribeirão  do  Ouro,  destinada  à  implantação  de  loteamento  habitacional  de  interesse
social;

II – à redefinição e ampliação das Zonas de Interesse Turístico – ZIT, visando fomentar
o turismo rural sustentável e organizar territorialmente áreas com potencial turístico no
Município;

III – às alterações na Tabela de Índices Urbanísticos, constante do Anexo III do Plano
Diretor, com ajustes nos parâmetros urbanísticos e nos usos permitidos em determinadas
zonas do território municipal;

IV – à  atualização do Mapa de Zoneamento Municipal, com a redefinição de áreas e
enquadramentos territoriais conforme proposta de revisão.

Art. 3º Durante a audiência pública serão apresentados esclarecimentos técnicos
acerca das alterações propostas, possibilitando a manifestação dos interessados sobre os
pontos a serem modificados na legislação urbanística municipal.

DA PARTICIPAÇÃO DAS AUTORIDADES, ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL
E PESSOAS INTERESSADAS 



Art.  4º  Serão  convidados  a  participar  da  audiência  pública  autoridades
municipais  diretamente  relacionadas  ao  tema,  membros  de  conselhos  municipais,
representantes do Poder Legislativo, entidades da sociedade civil e demais interessados.

Parágrafo  único.  A  Prefeitura  Municipal  de  Botuverá  divulgará  a  realização  da
audiência pública em seu sítio eletrônico oficial e por outros meios de comunicação
institucional.

Art. 5º A participação dos presentes observará os seguintes procedimentos:

I  –  será assegurado aos  participantes  o direito  de  manifestação oral  ou por  escrito,
conforme regras deste Edital;

II – as manifestações orais observarão a ordem sequencial do registro de intenção para
manifestação, devendo o participante informar seu nome;

III – o tempo de manifestação oral será de até 02 (dois) minutos, podendo ser ajustado
em função do número de participantes e do tempo total da audiência;

IV – contribuições e sugestões também poderão ser encaminhadas por escrito por meio
dos canais oficiais da Prefeitura Municipal de Botuverá, da seguinte forma:

1. por e-mail: botuvera@botuvera.sc.gov.br
2. pela  Ouvidoria  Municipal  (e-Ouv  municipal)  disponível  na  página

www.botuvera.sc.gov.br,  onde  o  cidadão  poderá  ofertar  uma  “SUGESTÃO”,
descrevendo como assunto, “audiência pública plano diretor 1ª revisão de 2026”,
seguindo os acessos:

https://falabr.cgu.gov.br/publico/
Manifestacao/
SelecionarTipoManifestacao.aspx?
ReturnUrl=%2f

 >>>
>

V – A Audiência Pública será registrada em ata. 

Parágrafo único. Situações não previstas no procedimento da audiência pública serão
resolvidas pelo presidente da audiência pública ou por quem lhe fizer as vezes no dia do
evento.

Art.  6º  Será  elaborada  ata  circunstanciada  da  audiência  pública,  a  qual  será
posteriormente disponibilizada no portal eletrônico do Município.

DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art.  7º  A  audiência  pública  realizar-se-á  no  dia  24  de  março  de  2026,  às
15h30min, no auditório da Câmara Municipal de Vereadores de Botuverá, localizada na
Rua João Morelli, nº 66, Centro, Botuverá, Estado de Santa Catarina.

http://www.botuvera.sc.gov.br/


DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.  8º  A minuta  do  Projeto  de  Lei  Complementar,  o  mapa  de  zoneamento
municipal  atualizado e  demais  documentos  técnicos  referentes  à  revisão  pontual  do
Plano  Diretor  estarão  disponíveis  para  consulta  no  sítio  eletrônico  da  Prefeitura
Municipal de Botuverá.

Art. 9º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá/SC, 06 de março de 2026.

VICTOR JOSÉ WIETCOWSKY

Prefeito Municipal de Botuverá
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